
Decretos
DECRETO Nº 51.291, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2006

Dispõe sobre o Cadastro de Parceiros do
Terceiro Setor e dá providências correlatas

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando os princípios que norteiam a gestão
pública, notadamente os da publicidade, eficiência,
moralidade e impessoalidade;

Considerando o dever do administrador em impri-
mir transparência aos atos administrativos; e

Considerando a importância do controle social
sobre as parcerias celebradas com entidades do tercei-
ro setor,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído, no âmbito da Secretaria da

Fazenda, o Cadastro de Parceiros do Terceiro Setor -
CPATES, destinado ao registro das entidades parceiras da
administração direta, fundacional e autárquica do Estado
de São Paulo, notadamente Organizações Não Governa-
mentais - ONGs, Organizações Sociais - OSs, Organiza-
ções da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIPs,
associações e sociedades civis sem fins lucrativos.

Artigo 2º - As Secretarias de Estado, Fundações e
Autarquias encaminharão ao Departamento de Contro-
le e Avaliação, da Secretaria da Fazenda, no prazo de 5
(cinco) dias contados da data da celebração de todo e
qualquer ajuste com as entidades especificadas no arti-
go anterior, as seguintes informações a respeito do ins-
trumento jurídico formalizado:

I - nome, endereço e CNPJ da entidade parceira;
II - nome do representante legal da entidade;
III - objeto, valor total e prazo de vigência do ajuste;
IV - forma e valor da participação da Secretaria de

Estado, Fundação ou Autarquia.
Artigo 3º - O Departamento de Controle e Avalia-

ção, da Secretaria da Fazenda, será responsável pelo
recebimento e processamento das informações presta-
das em conformidade com o disposto no artigo ante-
rior, com vista à implantação do CPATES.

Parágrafo único - O Departamento de Controle e
Avaliação poderá solicitar esclarecimentos complemen-
tares com relação às informações recebidas, para orga-
nizar eficientemente o CPATES e proceder à sua atuali-
zação trimestral.

Artigo 4º - A sociedade civil terá acesso ao CPA-
TES, que será disponibilizado, por via eletrônica, em
página própria para esta finalidade, no sítio da Secre-
taria da Fazenda, do qual constarão os dados indica-
dos no artigo 2º deste decreto.

Artigo 5º - As entidades da sociedade civil ou qual-
quer cidadão, demonstrando legítimo interesse, espe-
cialmente no de cooperar com a Administração Pública
no controle finalístico da execução do objeto persegui-
do, poderão obter dados, na forma da lei, com relação
às parcerias de que trata o presente decreto.

Artigo 6º - Caberá ao Departamento de Controle e
Avaliação, independentemente do controle exercido
pela Pasta, Fundação e Autarquia interessadas, anali-
sar, por amostragem, mediante sorteio, o efetivo cum-
primento das obrigações assumidas e a obtenção do
resultado perseguido pelo ajuste celebrado com as
entidades de que trata este decreto.

Artigo 7º - A Secretaria da Fazenda poderá editar
normas complementares à execução deste decreto.

Artigo 8º - Este decreto e sua disposição transitória
entram em vigor na data de sua publicação.

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA
Artigo único - As Secretarias de Estado, as Funda-

ções e as Autarquias fornecerão, no prazo de 20 (vinte)
dias contados da data de vigência do presente decreto,
os dados previstos no artigo 2º, com relação aos ajus-
tes em vigor.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de novembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Alberto José Macedo Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Ciência, Tecnologia e Desenvolvimen-
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Secretária da Educação
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mento
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Secretário da Fazenda
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José Goldemberg
Secretário do Meio Ambiente
Rogério Pinto Coelho Amato
Secretário Estadual de Assistência e Desenvolvi-
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Fernando Carvalho Braga
Secretário de Economia e Planejamento
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Secretário da Saúde
Saulo de Castro Abreu Filho
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Publicado na Casa Civil, aos 22 de novembro de

2006.

DECRETO Nº 51.292, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2006

Dá denominação de Helio Helene a unida-
de escolar da Secretaria da Educação locali-
zada no Distrito São Miguel Paulista

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A Escola Estadual União de Vila Nova

III, no Distrito São Miguel Paulista, Município de São
Paulo, da Diretoria de Ensino - Região Leste 2, da
Coordenadoria de Ensino da Região Metropolitana da
Grande São Paulo, da Secretaria da Educação, criada
pelo Decreto nº 50.498, de 23 de janeiro de 2006,
passa a denominar-se Escola Estadual Helio Helene.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de novembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Maria Lúcia Marcondes Carvalho Vasconcelos
Secretária da Educação
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de novembro de

2006.

DECRETO Nº 51.293, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2006

Dá denominação de Roque Theophilo a
unidade escolar da Secretaria da Educação
localizada no Distrito de Cidade Tiradentes

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A Escola Estadual COHAB Castro Alves,

no Distrito de Cidade Tiradentes, Município de São
Paulo, da Diretoria de Ensino - Região Leste 3, da Coor-
denadoria de Ensino da Região Metropolitana da Gran-
de São Paulo, da Secretaria da Educação, criada pelo
Decreto nº 50.180, de 4 de novembro de 2005, passa a
denominar-se Escola Estadual Roque Theophilo.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de novembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Maria Lúcia Marcondes Carvalho Vasconcelos
Secretária da Educação
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de novembro de

2006.

DECRETO Nº 51.294, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2006

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, áreas de terra localizadas
no Município e Comarca de Araraquara,
necessárias à Concessionária Triângulo do
Sol Auto - Estradas S/A, para a implantação
das Vias Marginais Pistas Norte/Sul, entre
os Kms 276+500 a 280+000, da Rodovia
“Washington Luiz” (SP-310), trecho
Araraquara-Matão

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos
dos artigos 2º e 6º do Decreto-lei Federal nº 3.365, de
21 de junho de 1941, alterado pela Lei Federal nº
2.786, de 21 de maio de 1956, combinado com o
Decreto nº 27.869, de 4 de dezembro de 1987, altera-
do pelo Decreto nº 39.250, de 16 de setembro de 1994
e Decreto nº 41.904, de 30 de junho de 1997,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declaradas de utilidade pública,

para fins de desapropriação pela Concessionária Triân-
gulo do Sol Auto - Estradas S/A, concessionária de ser-
viços públicos, por via amigável ou judicial, duas áreas
de terra medindo no total 4.003,58m2 (quatro mil e
três metros quadrados e cinqüenta e oito decímetros
quadrados), e respectivas benfeitorias, localizadas no
Município e Comarca de Araraquara, necessárias à
implantação das Vias Marginais Pistas Norte e Sul,
entre os Kms 276+500 a 280+000, lado esquerdo da
Rodovia “Washington Luiz” (SP-310), trecho Araraqua-
ra-Matão, que constam pertencer à empresa Comercial
Lupo S/A, com as medidas, os limites e as confronta-
ções mencionados nas plantas DE-09.310.276-1-
D02/001Aø0 (Área 1A) e DE-09.310.276-1-
D02/002Aø0 (Área 2A), e respectivos memoriais des-
critivos, constantes do processo ARTESP-5.567/06-ST,
com as seguintes descrições perimétricas:

I - Área 1A - “Começa no ponto “A”, coordenadas
E=149.818,3210, N=250.068,3020, junto à cerca de
divisa com a faixa de domínio do DER (Rodovia Was-
hington Luiz); deste ponto, segue em linha reta no sen-
tido Matão - Araraquara, confrontando com a faixa de
domínio do DER numa distância de 15,984m, com azi-
mute de 182°18’30”, até encontrar o ponto “B”; no
ponto “B”, com azimute de 221° e segue em linha
reta, confrontando com faixa de domínio do DER numa
distância de 38,312m, até encontrar o ponto “C”; no
ponto “C”, com azimute de 264°11’44” e segue em
linha reta, confrontando com faixa de domínio do DER
numa distância de 39,081m, até encontrar o ponto
“D”; no ponto “D”, com azimute de 304°39’6” e
segue em linha reta, confrontando com faixa de domí-
nio do DER numa distância de 136,277m, até encontrar
com o ponto “E”; no ponto “E”, com azimute de
236º52’40” e segue em linha reta, confrontando com
Comercial Lupo S.A. numa distância de 13,783m, até
encontrar com o ponto “F”; no ponto “F”, com azimu-
te de 124°39’6” e segue em linha reta, confrontando
com Comercial Lupo S.A. numa distância de 145,644m,
até encontrar com o ponto “G”; no ponto “G”, com
azimute de 85°09” e segue em linha reta, confrontan-
do com Comercial Lupo S.A. numa distância de
21,413m, até encontrar o ponto “H”; no ponto “H”,
com azimute de 79°23’42” e segue em linha reta, con-
frontando com Comercial Lupo S.A. numa distância de
14,266m, até encontrar o ponto “I”; no ponto “I”,
com azimute de 67°31’26” e segue em linha reta, con-
frontando com Comercial Lupo S.A. numa distância de
14,296m, até encontrar o ponto “J”; no ponto “J”,
com azimute de 53°25’50” e segue em linha reta, con-
frontando com Comercial Lupo S.A. numa distância de
14,350m, até encontrar o ponto “K”; no ponto “K”,
com azimute de 38°15’45” e segue em linha reta, con-
frontando com Comercial Lupo S.A. numa distância de
27,775m, até encontrar o ponto “L”; no ponto “L”,
com azimute de 24°14’19” e segue em linha reta, con-
frontando com Comercial Lupo S.A. numa distância de
10,803m, até encontrar o ponto “M”; no ponto “M”,
com azimute de 331º15’25” e segue em linha reta,
confrontando com a faixa de domínio do DER (Rodovia
Washington Luiz) numa distância de 17,550m, até
encontrar o ponto “A”, onde teve início esta descrição
perimétrica, totalizando 509,534m (quinhentos e nove
metros e quinhentos e trinta e quatro milímetros) de
perímetro e uma superfície de área de 2.920,86m2

(dois mil novecentos e vinte metros quadrados e oiten-
ta e seis decímetros quadrados ).”;

II - Área 2A - “ Começa no ponto “A”, coordena-
das E=149.641,5570, N=250.096,9500, junto à cerca
de divisa com a faixa de domínio do DER (Rodovia
Washington Luiz); deste ponto, segue em linha reta no
sentido Araraquara - Matão, confrontando com a faixa
de domínio do DER numa distância de 56,002m, com

azimute de 304°39’6”, até encontrar o ponto “B”; no
ponto “B”, com azimute de zero grau segue em linha
reta, confrontando com a faixa de domínio do DER
numa distância de 37,817m, até encontrar o ponto
“C”; no ponto “C”, com azimute de 264°05’18” e
segue em linha reta, confrontando com a alça do dis-
positivo de acesso à Araraquara numa distância de
16,393m, até encontrar com o ponto “D”; no ponto
“D”, com azimute de 164°23’21” e segue em linha
reta, confrontando com Comercial Lupo S.A. numa dis-
tância de 18,800m, até encontrar com o ponto “E”; no
ponto “E”, com azimute de 167°23’9” e segue em
linha reta, confrontando com Comercial Lupo S.A.
numa distância de 15,091m, até encontrar o ponto
“F”; no ponto “F”, com azimute de 154°11’54” segue
em linha reta, confrontando com Comercial Lupo S.A.
numa distância de 14,980m, até encontrar o ponto
“G”; no ponto “G”, com azimute de 141°10’44” e
segue em linha reta, confrontando com Comercial Lupo
S.A. numa distância de 12,519m, até encontrar o
ponto “H”; no ponto “H”, com azimute de 124°39’6”
e segue em linha reta, confrontando com Comercial
Lupo S.A. numa distância de 34,170m, até encontrar o
ponto “I”; no ponto “I”, com azimute de 56º52’40” e
segue em linha reta, confrontando com Comercial Lupo
S.A. numa distância de 13,783m, até encontrar o
ponto “A”, onde teve início esta descrição perimétrica,
totalizando 219,555m (duzentos e dezenove metros,
quinhentos e cinqüenta e cinco milímetros) de períme-
tro e uma superfície de área de 1.082,72m2 (um mil,
oitenta e dois metros quadrados e setenta e dois decí-
metros quadrados).”.

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar
o caráter de urgência no processo judicial de desapro-
priação, para os fins do disposto no artigo 15 do
Decreto-lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de
1956, devendo a carta de adjudicação ser expedida em
nome do Departamento de Estradas e Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente decreto correrão por conta de recursos
próprios da Concessionária Triângulo do Sol Auto -
Estradas S/A.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de novembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de novembro de

2006.

DECRETO Nº 51.295, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2006

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Agência
Metropolitana de Campinas - AGEMCAMP,
visando ao atendimento de Despesas com
Pessoal e Encargos Sociais

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 12.298, de 08 de
março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 31.000,00

(Trinta e um mil reais), suplementar ao orçamento da
Agência Metropolitana de Campinas - AGEMCAMP,
observando-se as classificações Institucional, Econômi-
ca, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1,
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo II,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 50.589, de 16
de março de 2006, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de novembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Fernando Carvalho Braga
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de novembro de

2006.

Diário Oficial
Estado de São Paulo

Palácio dos Bandeirantes  Av. Morumbi 4.500  Morumbi  São Paulo  CEP 05650-000        Tel:  2193-8000

Cláudio Lembo - Governador

PODER

Executivo

SEÇÃO II

Volume 116 • Número 221 • São Paulo, quinta-feira, 23 de novembro de 2006 www.imprensaoficial.com.br


